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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 341/2018	São Jerônimo, 14 de novembro de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 099/2018, em anexo, o qual altera a Lei Municipal 1.874/2001.
2. O projeto em epígrafe, trata de alteração da Lei que autorizou a realização de convenio com o Instituto de Previdência do Estado – IPE, mais especificamente, altera a alíquota devida pelo Município ao Instituto.
3. Conforme Ofício GabPres 67/2018, o Instituto reduziu a alíquota geral de 22% ao mês para 15,17% ao mês, proporcionando uma redução tanto para o Município quanto para os servidores municipais a partir de 01 de novembro de 2018.
4. Sendo assim, tendo em vista a situação econômica e financeira do Município, apresentamos o presente projeto com uma redução proporcional de 31,0455%, conforme demonstrativo:
	
	Alíquota atual
	Nova alíquota

	Servidor 
	14%
	9,65%

	Prefeitura
	08%
	5,52%

	Total
	22%
	15,17%


5. Salientamos que tal modificação é oriunda do Instituto e o Município não possui ingerência sobre tais índices.
6. [bookmark: _GoBack]Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que analise e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista que a alteração legal deve estar vigente até o encerramento do processamento da Folha de Pagamento de novembro/2018.
7. Sendo o que tínhamos para o momento.	
Atenciosamente,	
Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI N° 099, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

ALTERA A LEI MUNICIPAL 1.874, DE 16 DE JANEIRO DE 2001.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica alterado o art. 4º caput e §1º do mesmo artigo da Lei Municipal 1.874, de 16 de janeiro de 2001, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º O percentual que o Poder Executivo Municipal repassará ao IPE será de 15,17% (quinze virgula dezessete por cento) da remuneração total do segurado, conforme normas do Instituto.

§1º O repasse será composto de 9,65% (nove virgula sessenta e cinco por cento) descontado do beneficiário e 5,52% (cinco virgula cinquenta e dois por cento) que serão recolhidos pelo Poder Executivo.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2018.



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal


Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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